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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirita Santo 

LEI Nº 066/1990 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a auxiliar Servi 

dores Municipais no pagamento de mensalidades de Cur

so Superior e a abrir crédito especial para tanto . 

O Prefeito Muni cipal de Barra de São 

Francisco, Estado do Espírito Santo , 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DEC RE

TOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI : 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a auxiliar Servidores Municipais que freq uentam Cursos Superio

res, no que pertine a pagamento de mensalidades devidas às res 

pec tivas Instituições Educacionais . 

Art. 2º - Para satisfazer as despesas re sul tantes do 

aux ílio de que trata o art. lº, fi ca o Poder Exec utivo Munici -

pal autorizado a, com os recursos de excesso de arrecadação, a 

brir crédito especial no valor de até Cr$ 300.000,00(trezentos/ 

mil cruzeiros) , com a seguinte dotação: 

09 . 00 - Secret. Mun. de Educação, Cultura e Esportes 

09 .90 - Secret . Mun. de Educação, Cultura e Esportes 

08 - Educação e cultura 

47 - Assistência a Educandos 

235 - Bolsas de Estudo 

2 .77 - Auxílio a Estudantes Carentes p/ Cus tear seus Estudo s 

3000 - Despesas Correntes 

3200 - Transferências Correntes 

3250 - Transferências a Pessoas 

3254 - Apoio Financeiro a Estudantes 

Art. 3º - Os servidores mun icipais , para fazer juE 

aos b e nefícios previstos nesta Lei deverão: 

I - requerer ao Prefeito Municipal o auxilio, indi 

cando no requerimento a que mês se refere a mensalidade, 

da :::nst j_ tuição Educ~cional onde frequenta curso supT)°r e 

lor correspondente a mensalidade; 9 / _,J 

nome 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirita Santo 

II - acostar ao requerimento declaração da Institui 
~ 

çao Educacional, onde fique demonstrada a veracidade dos dados 

contidos no requerimento . 

Art. 4º - Atendidos os requisitos do artigo anterior, 

o Prefeito Municipal determinará o .processamento da despesa pe~ 

tinente e a liberação do valor correspondente ao auxilio em no

me do servidor requerente . 

Art. 5º - No prazo de lO(dez) dias apos o recebimento 

do valor correspondente ao auxilio, o servidor beneficiado deve 

rá prestar contas do pagamento à Instituição Educacional, me

diante a apresentação de circunstanciado recibo, sob pena de / 

·· ter o valor liberado descontado de seu salário ou vencimento . 

Parágr~fo Único - Passado o prazo de que trata este 

artigo, sem a prestação de contas, caber~ à Contabilidade comu

nicar ao Prefeito a não prestação de contas para os fins do 

"caput" deste artigo. 
, 

Art. 6º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de são Fran 

cisco, Estado do Espirita Santo, aos 12 de dezembro de 1990 . 
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